
MOÇÃO
 
 
 

A Câmara Municipal de Paraty, por meio dos
Vereadores  Paulo  Sérg io  e  Santos
C o q u i n h o ,  a p r e s e n t a  M O Ç Ã O  D E
APLAUSOS ao Time de Futebol da Praia do
Sono,  pe la  br i lhante  conquis ta  do
Campeonato Rural ,  real izado no dia
25/10/2025 na cidade de Paraty/RJ. 
 
 

 
 
 
 

 
 

A Câmara Municipal de Paraty, por meio dos Vereadores Paulo Sérgio e Santos Coquinho, apresenta 
MOÇÃO DE APLAUSOS ao Time de Futebol da Praia do Sono, pela brilhante conquista do
Campeonato Rural, realizado no dia 25/10/2025 na cidade de Paraty/RJ.
 
Esta homenagem reconhece o empenho, a superação e a força de vontade de todos os atletas, comissão
técnica e torcedores da comunidade da Praia do Sono, que, mesmo enfrentando grandes dificuldades de
locomoção e acesso, não mediram esforços para participar das competições, representar sua localidade
e alcançar a vitória com garra, união e amor pelo esporte.
 
O esporte é uma poderosa ferramenta de inclusão e transformação social, e a trajetória do time é
exemplo de determinação e de orgulho para todos os paratienses. Cada partida jogada, cada
deslocamento enfrentado e cada desafio vencido refletem o verdadeiro espírito de quem acredita que o
talento e a união superam qualquer obstáculo.
 
Diante disso, esta Casa Legislativa manifesta seus sinceros aplausos e congratulações ao Time da Praia
do Sono, pela conquista do título e por inspirar toda a comunidade com seu exemplo de dedicação e
superação.
 
 
 

 
 
 
 

Paulo Sérgio Conceição Dos Santos
 

Santos Coquinho
 

Vereadores autores :
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Sala das Sessões, 27 de outubro de 2025. 
 
 

Paulo Sérgio 
Paulo Sérgio C. dos Santos 

Vereador(a) 
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